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GABINETE VEREADOR PROFESSOR ROBINHO 

 

EMENDA MODIFICATIVA  

 

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Executivo nº 28/2018, que dispõe 

sobre pagamento de débitos tributários inscritos ou não, em dívida ativa. 

   

O inc. I do art. 1º do Projeto de Lei Executivo nº 28/2018 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

Art.1º. [...] 

I. Débitos tributários com valor igual a R$ 501.000,00 (quinhentos e um mil reais) 

até o montante de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) com desconto de 

20% (vinte por cento) das multas de mora, por infração e de inscrição em Dívida 

Ativa, bem como dos juros para pagamento à vista. 

 

 

Anchieta, 20 de setembro de 2018. 

Plenário “Urias Simões dos Santos”  

 

 

 

Robson Mattos dos Santos             Alexandre Assad               Beto Caliman    
               Vereador                                    Vereador                            Vereador 
 

 

 

Cleber Pombo            Geovane Meneguelli        José Maria Simões Brandão  
     Vereador                          Vereador                                   Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 
A Emenda Modificativa, que ora apresentamos, visa estabelecer limites 

mínimo e máximo para os débitos tributários que receberão desconto de 20% 

das multas de mora, por infração e de inscrição em dívida ativa, bem como juros, 

para aqueles que efetuarem o pagamento à vista. 

 

O limite de R$ 2.000,00 (dois milhões) foi pensado para abranger débitos 

tributários de pequenos empresários e não renunciar a receitas de empresários 

de grande porte, visto que o desconto de 20% levaria o município a “abrir mão” 

de verbas milionárias que teriam reflexos em diversos nichos de atuação 

municipal. 

 

Dessa maneira, visa-se regularizar a situação dos pequenos empresários, 

comerciantes locais e empreendedores que fomentam o comércio e, em 

consequência, a economia local. 

 

Trata-se de importante instrumento de valorização comercial, 

impulsionamento negocial e injeção de recursos no município sem renunciar a 

receitas maiores. 

 

 Ante a importância da presente emenda para o município de Anchieta, 

solicito o apoio dos nobres colegas para sua aprovação. 

 

Anchieta, 20 de setembro de 2018. 

Plenário “Urias Simões dos Santos”  
 

 
Robson Mattos dos Santos             Alexandre Assad               Beto Caliman    
               Vereador                                    Vereador                            Vereador 
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